
OBRAS PÚBLICAS

Setembro de 2019





14,4 mil obras paralisadas 

(37%)

303 creches/escolas (74 

mil vagas)

Infraestrutura precária

R$ 10 bi já investidos

R$ 132 bi sem injeção

Problemas técnicos (47%)

Abandono de empresa (23%)

Orçamentário/Financceiro

(10%)
Órgãos de Controle e 

Judicial (3% cada) 

*Acórdão 1079/2019-TCU-Plenário



Despadronização

Informações desestruturadas



1. Proposta 1: padronizar conceitos

OBRAS 
PARALISADAS 

EM 2018

TCU: 
14.403

CIBIC: 
7.400

CGU: 
7.438

CNI: 
2.793



Acórdão nº 2451/2017 – TCU – Plenário

Acórdão 1079/2019-TCU-Plenário

Acórdão 1188/2007 – TCU - Plenário

Acórdão 617/2010 –
TCU/ Plenário

Acórdão 148/2014 –
TCU/Plenário



Solução Imediata 

_________________

Relatórios Gerenciais

Informação 

Consolidada



Propostas

1. Padronizar 
conceitos

2. Cadastro de 
Obras do 

Governo Federal



Macroprocessos

Escopo

• GT

• Acórdão 
1188/2007; 
2451/2017, e 
1079/2019 

Norma

• Censo

• Consolidação

• Proposição

Solução 
Tecnológica

• Especificação

• Fases de 
implantação

• Conclusão



Conteúdo e conceitos: aspecto físico
 Identificador único: Sequência numérica gerada automaticamente pelo Cadastro, após o término

do preenchimento, que serve como identificação exclusiva da obra ou empreendimento

 Natureza: Se é obra ou empreendimento [Obra]

 Apelido: Nome atribuído à obra ou empreendimento [Trecho I do Cinturão das Águas do Ceará]

 Espécie de intervenção: construir, ampliar, reformar, recuperar, fabricar [construir]

 Função social: Descrição da finalidade/destinação social da obra ou empreendimento [Construção
de sistema adutor/canal de água entre a barragem Jati/captação e o rio Cariús/recepção]

 Eixo: Tipologia [Infraestrutura Social e Urbana]

 Tipo: Tipologia [Recursos Hídricos]

 Subtipo: Tipologia [Integração de Bacias]



Conteúdo e conceitos: aspecto físico

 Meta global: Resultados finais a serem obtidos com a conclusão da obra ou
empreendimento e as unidades de medida que os quantificam [142,24 km]

 Georreferenciamento: Coordenadas geográficas de latitude e longitude de ponto, linha
ou polígono [6°24'3.240000"S; 38°51'43.200000"O]

 Vinculações: Identificador único de obras ou empreendimentos associados,
acompanhado da indicação da natureza da associação (mesmo nível hierárquico,
inferior ou superior) [Eixo Norte do PISF, mesmo nível]



Conteúdo e conceitos: aspecto físico

 Início de execução previsto: Data de início da obra ou empreendimento. Revisões
podem ser feitas a qualquer momento, mas ficam registradas

 Fim de execução previsto: Data de conclusão/entrega da obra ou empreendimento.
Revisões podem ser feitas a qualquer momento, mas ficam registradas

 Início de execução efetivo: Data efetivamente observada de início da obra ou
empreendimento. Deve ter como referência a data da AIO e não é passível de revisão

 Fim de execução efetivo: Data efetivamente observada de entrega da obra ou
empreendimento. Deve ter como referência a data do TRO e não é passível de revisão



Conteúdo e conceitos: aspecto físico
 Situação: Situação atual da execução física da obra ou empreendimento:

 Em ação preparatória: em etapa prévia à licitação, à contratação ou ao início da execução

 Em licitação: em fase de licitação ou licitação concluída, mas sem ordem de serviço

 Em contratação: em processo de envio ou análise de documentação para a contratação

 Em obra: com ordem de início autorizada ou obra já iniciada

 Atrasada

 Paralisada

 Em operação: obra ou empreendimento que já entrou em operação, mas ainda não foi
concluído

 Concluído: execução física concluída

 Execução Física: Resultados físicos alcançados. Em associação com a “meta global”, gera o
indicador “percentual de execução física”



Conteúdo e conceitos: investimento
 Investimento previsto: Valor corrente, em unidades de Real (R$ 1,00), que se previa desembolsar, a cada

ano, discriminado por fonte (União, Outras), até a conclusão/entrega da obra ou empreendimento.
Revisões podem ser feitas a qualquer momento

 Orçamento: Valor e a classificação institucional, funcional e programática da despesa orçamentária da
União que financia a obra ou empreendimento (Esfera; Órgão; Unidade Orçamentária; Função;
Subfunção; Programa; Ação; Subtítulo; Plano orçamentário), por ano

 Tomador: Órgão, entidade ou ente da Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, consórcio
público ou entidade privada sem fim lucrativo que firma, por meio de instrumento jurídico específico,
compromisso com órgão ou entidade da APF para a execução de obras ou empreendimentos aos quais
sejam destinados recursos financeiros oriundos dos orçamentos da União [CE]

 Repassador: Unidade orçamentária da APF detentora dos créditos orçamentários responsável pela
descentralização ou repasse de recursos financeiros para órgão ou entidade pública da Administração
Pública Estadual, Distrital ou Municipal, consórcio público ou entidade privada sem fim lucrativo [MI]

 Executor: Unidade orçamentária da APF ou órgão, ente ou entidade da Administração Pública Estadual,
Distrital ou Municipal, consórcio público ou entidade privada sem fim lucrativo responsável pela
execução e gestão da obra ou empreendimento [CE]



Conteúdo e conceitos: investimento
 Instrumentos: Identificação dos instrumentos de repasse celebrados pelos órgãos e entidades da APF

com órgãos ou entidades públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos para a execução de
programas, projetos e atividades de interesse recíproco (contrato de repasse, convênio, TED, contrato de
execução direta, termos de compromisso do PAC, de fomento, de colaboração, de parceria, fundo a
fundo, etc.) [TC 003.478/2013-0, TC 003.479/2013-7]:

 Identificação (número)

 Valor

 Início de vigência

 Fim de vigência

 Sistema de gestão



Conteúdo e conceitos: investimento
 Execução orçamentária e financeira: Identifica as notas de empenho ou de crédito das

dotações fixadas para a despesa orçamentária. Identifica também outros estágios da
execução orçamentária e financeira associados ao empenho:
 Identificação da nota de empenho
 Ano em que foi realizado o empenho
 Valor do empenho
 Valor pago dentro do exercício
 Valor empenhado a pagar
 Valor liquidado
 Valor pago de restos a pagar
 Valor cancelado de restos a pagar
 Valor a pagar de restos a pagar

 Investimento efetivo: Valor corrente, em unidades de Real (R$ 1,00), que efetivamente
foi desembolsado, a cada ano, discriminado por fonte (União e Outras), até a entrega
da obra ou empreendimento. Em associação com a investimento previsto, gera o
indicador “percentual de execução financeira”



Conteúdo e conceitos: contratos e licitação
 Licitação e contratos: Link para sistemas de gestão

 Empresas: Identificação dos agentes contratados para a realização da obra ou
empreendimento [Consórcio Águas do Cariri: Construtora Marquise S/A e EIT
Construções S/A]:

 CNPJ

 Razão Social

 Nº do Contrato

 Valor do Contrato

 Sistema de gestão

 Início Vigência

 Fim da Vigência



Solução a Médio Prazo 

____________________

 Governança das Obras 

Públicas

 Padronização Normativa

 CPF da Obra

 Dados Físicos e Financeiros 

detalhados

 Funcionalidade



Escopo

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União

Orçamento de Investimento da União

Execução direta
Execução 
indireta

Execução 
descentralizada

Transferências 
de recursos

Petrobras, 
Eletrobras e 

demais estatais 
não dependentes



Escopo

Poder Executivo
Legislativo, Judiciário, Ministério Público 

e Defensoria Pública da União



Escopo

Patrimônio público Patrimônio privado

MCMV 

União Estados

Municípios



Escopo

Obras a iniciar ou em andamento Obras “concluídas”

Cadastro simplificado para 
as obras em andamento 



Momento do cadastro

Projeto CADASTRO Empenho Execução

Execução direta por órgão da APF:



Momento do cadastro

Projeto
Licitaçã

o
CADAST

RO
Empen

ho
Contrat

o
Execuç

ão

Execução indireta por órgão da APF:



Chamament
o/ Programa

Projeto
CADAST

RO
Empenh

o

Instrume
nto 

firmado

Licitação Contrato Empenho Execução

Momento do cadastro
Execução por ente subnacional a partir de transferência de recursos de órgão da APF:

U
n

iã
o

En
te



Condição e consequência

Cadastro prévio é 
condição para a 

emissão da nota de 
empenho inicial

Empenho, documentos 
e transações 

subsequentes 
conterão o ID da obra



Como implementar a associação entre cadastro 
e empenho: incluir campo de ID da obra no Siafi

Categoria 
Econômica

GND

Modalidade de 
Aplicação

Elemento de 
Despesa

Subelemento
de Despesa

Despesas de Capital

Investimentos Inversões Financeiras

Transferências Aplicações Diretas

Contribuições Auxílios
Aquisição de 

imóveis
Obras e 

Instalações

a. b. c. d. e. etc.



ID da obra

Conjunto de obras,  Número sequencial 
único



Riscos

• Cultura • Capacitação • Custo• Desenvolvimento



2018 – GT de Obras
2018 – Painel de Obras

(parcial)

2019 – Governança quanto à 
padronização normativa

2020 – Desenvolvimento do 
Cadastro de Obras

2021 – Cadastro de Obras

2019 – Painel de Obras
(total OFSS)



Pois qual de vós, querendo edificar uma torre, não se senta

primeiro a calcular as despesas, para ver se tem com que a

acabar? Para não acontecer que, depois de haver posto os

alicerces, e não a podendo acabar, todos os que a virem

comecem a zombar dele, dizendo: Este homem começou a

edificar e não pode acabar.

Lucas 14.28-30




